
 
 

 

Conselho Regional de Odontologia do Rio Grande do Sul 
 

 
PORTARIA CRO/RS N°. 556/2022 

 

 
Nomeia Parecerista para 
análise prévia das 
denúncias/representações 
recebidas pelo Setor de 
Ética do CRO/RS, para a 
gestão 2022/2023. 

 
O Presidente do Conselho Regional de Odontologia do Rio Grande do Sul, 

no uso de suas atribuições regimentais, e 
 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei 4.324 de 1964; 
 
CONSIDERANDO o Código de Processo Ético Odontológico (Resolução 
CFO 59/2004), 

 
CONSIDERANDO o Art. 86, parágrafo 1° do Regimento interno do 
CRO/RS 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1° - Designar o(a) Cirurgião(ã)-Dentista, CRISTIANO MESSINA 

PEREIRA DA SILVA CRO/RS-CD- n° 13.276, para atuar como parecerista, quando 
convocada, para análise prévia das denúncias/representações recebidas pelo 
CRO/RS, com emissão de parecer técnico subordinado à aprovação do Presidente da 
Comissão de Ética Odontológica.  

 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

independentemente de sua publicação, revogando-se todas as disposições em 
contrário. 

 
 
 
 

Porto Alegre, 19 de janeiro de 2022.  
 
 
 
 
 
 
 

NELSON FREITAS EGUIA, CD  
Conselheiro Presidente 

Gestão 2022/2023  
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